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TAJAI

A CIDADE £M MOVINENTO





PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO

- Foi prorrogado o prazo da data limite para entrega dos documentos. O novo prazo é 20 de fevereiro de 2020 às 19h00.
- Foram inclusos os itens 1.2 e 1.3 no edital, com a seguinte redação:

“1.2 – O financiamento terá como tomador o Município de Itajaí, com prazo de carência de 02 (dois) anos e amortização no período de 08 (oito) anos, ou seja, um prazo total de 10 (dez) anos.

1.3 – O crédito em moeda nacional deverá ser disponibilizado em 07 (sete) parcelas, sendo a parcela inicial de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), que deverá ser disponibilizada em até 20 (vinte) dias corridos após a data da celebração do contrato; e 06 (seis) parcelas mensais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) cada, sendo que a primeira parcela mensal deverá ser disponibilizada em até 30 (trinta) dias corridos após a parcela inicial.”

Itajaí, 28 de janeiro de 2020
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2020   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2870002/2019
O município de Itajaí através da Secretaria de Governo torna público que abriu edital de CHAMADA PÚBLICA para a realização do objeto abaixo especificado, conforme condições deste Edital e seus anexos.

O presente processo encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CHAMADA PÚBLICA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NA QUALIDADE DE FINANCIADORAS PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO, VISANDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES PELAS DESAPROPRIAÇÕES DE IMÓVEIS PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INTERLIGAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA CEL. MARCOS KONDER E AVENIDA IRINEU BORNHAUSEN, COMO PARTE DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA ÁREA RETROPORTUÁRIA DO PORTO DE ITAJAÍ.
1.1 – O valor a ser despendido em indenizações de imóveis pela desapropriação e execução de obra é estimado em aproximadamente R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 20 de fevereiro de 2020 às 19h00.
1.2 – O financiamento terá como tomador o Município de Itajaí, com prazo de carência de 02 (dois) anos e amortização no período de 08 (oito) anos, ou seja, um prazo total de 10 (dez) anos.

1.3 – O crédito em moeda nacional deverá ser disponibilizado em 07 (sete) parcelas, sendo a parcela inicial de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), que deverá ser disponibilizada em até 20 (vinte) dias corridos após a data da celebração do contrato; e 06 (seis) parcelas mensais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) cada, sendo que a primeira parcela mensal deverá ser disponibilizada em até 30 (trinta) dias corridos após a parcela inicial.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Serão admitidos a participar desta licitação, somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital. 

2.2 – É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente processo, de mais de uma empresa. 

2.3 – Será vedada a participação de empresas quando:

a) Que tenha sido declarada inidônea pela administração pública federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública acima referida;

b) Sob o processo de Falência ou Recuperação Judicial.
2.4 – As proponentes deverão apresentar carta de apresentação com a indicação do representante credenciado para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do processo da Chamada Pública, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular.

2.5 - Poderão participar deste processo as instituições financeiras constituídas e autorizadas a funcionar sob as leis da República Federativa do Brasil. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3.1 - A proponente deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e

d) Certidão de regularidade de débito tributário perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Financiadora;
3.1.1 - Constitui ainda condição para a celebração do contrato de financiamento a inexistência de registros em nome da Financiadora no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 
3.1.2 – Não será admitida a contratação de Financiadora que esteja com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Itajaí. 

3.2 - Conteúdo da proposta:
a) A proposta deverá ser apresentada na modalidade de Proposta Firme, ou seja, cujas condições financeiras já tenham sido inteiramente aprovadas por todos os órgãos competentes da Financiadora. 
b) Será considerada a melhor proposta aquela que apresentar menor custo total do financiamento.
c) A proposta deverá conter razão social, CNPJ, endereço com código postal, telefone e endereço eletrônico da Financiadora, referência a esta Chamada Pública, bem como a indicação da(s) pessoa(s) responsável(is) por apresentá-la perante o Município de Itajaí. 

d) Cronograma para pagamento de juros remuneratórios e amortizações de principal. 

e) A proposta deverá ser devidamente assinada pelo representante da Financiadora, comprovada sua competência para negociar a operação de crédito em nome da Financiadora por meio do correspondente documento de eleição ou outorga de poderes, acompanhado dos instrumentos societários capazes de legitimar essa condição. 
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 – O envelope contendo a documentação necessária a CHAMADA PÚBLICA deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa: 
	CHAMADA PÚBLICA N° 001/2020
REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 – O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, até o dia 20 de fevereiro de 2020, no horário das 13h00 às 19h00. 
4.3 – O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Contratos e Licitações, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.
CLÁUSULA QUINTA – DA ABERTURA E JULGAMENTO

5.1 – A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula terceira deste edital.

5.2 – Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.

5.3 – Restando regular a documentação, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:
I – Advertência;
II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 – Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações:

7.1.1 – Pela Secretaria de Obras, quando:

 

a) O contratado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;

 

b) O contratado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

 

c) Ficar evidenciada incapacidade do contratado cumprir as obrigações assumidas, devidamente caracterizadas em relatório de inspeção, bem como reclamações dos usuários;

 

d) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.

7.1.2 – Pelo contratado:

a) Mediante solicitação por escrito ao Município de Itajaí, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 – Em caso de revogação ou anulação deste processo, serão observadas as disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

8.2 – O contrato decorrente do presente edital terá caráter precário, uma vez que a qualquer momento o credenciado poderá denunciar a avença, bem como a Administração poderá descredenciá-lo, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital ou no contrato, bastando para tanto notificar por escrito e conceder prazo de 30 (trinta) dias.

8.3 – Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

Itajaí (SC), 13 de janeiro de 2020
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo 
ANEXO I
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º  

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2020
CONTRATO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI E A EMPRESA ___________________________________.

Pelo presente Instrumento Contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 83.102.277/0001-52, com sede nesta cidade, à Rua Alberto Werner, n.º 100, Centro, ora representada pelo Secretário Municipal de Obras, Marcio José Gonçalves, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º __________________ SSP/RS e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa _______________________, com sede à _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º__________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ____________________ e do CPF/MF sob o n.º _______________________, Tem entre si justo e acordado a celebração do presente contrato, vinculando-se as partes ao Edital de CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2020, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - CHAMADA PÚBLICA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS NA QUALIDADE DE FINANCIADORAS PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS DE FINANCIAMENTO, VISANDO O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES PELAS DESAPROPRIAÇÕES DE IMÓVEIS PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE INTERLIGAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA CEL. MARCOS KONDER E AVENIDA IRINEU BORNHAUSEN, COMO PARTE DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA ÁREA RETROPORTUÁRIA DO PORTO DE ITAJAÍ.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

b) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços contratados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

3.1.1 – Acompanhar e fiscalizar os serviços, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Obras.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

5.1 -
Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita e atraso injustificado sujeitará o contratado às penalidades das quais se destacam:

a) advertência;

b) impossibilidade de permanência no evento;

c) Impossibilidade de participar da próxima edição do evento.

5.2 -
O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário Municipal de Obras, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

5.3 -
O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;

b) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato;

c) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;

d) mais de 2 (duas) advertências.

5.4 -
O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 -
São partes integrantes do presente contrato o edital de licitação e seus anexos;

6.2 -
Eventuais prejuízos aos contratados terão seu ressarcimento atrelado unicamente ao seguro contratado para o evento, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Itajaí.

6.3 - 
Os casos omissos serão solucionados entre as partes contratantes, observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA – FORO

7.1 - 
Fica declarado competente o foro de Itajaí, SC, para dirimir qualquer questão contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem assim justas e contratadas, com todas as cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente contrato, que é feito em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a contratante, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa oficial, do extrato do contrato, a teor do artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo para que o ato produza seus jurídicos e legais efeitos.

Itajaí, SC,       de                        de  2020.

- ASSINATURAS
	​​​​​​​​​​​​
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